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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


RESOLUÇÃO N.º 07/26 DE 06 DE ABRIL DE 2.026

Projeto de Resolução 08/26

 “Altera os arts. 6º, 48 e 90; acrescenta o Capítulo VII-A, com os arts. 91-A a 91-F, e o Anexo I; acresce parágrafo único ao art. 93; e revoga o art. 12 e o inciso VI do art. 13 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata”.
      A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, DECRETA a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º O art. 6º do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º A Mesa da Câmara Municipal será eleita para mandato de dois anos, permitida uma única reeleição para o mesmo cargo.

Parágrafo único – É vedada a eleição para o mesmo cargo da Mesa Diretora por mais de dois biênios consecutivos, ainda que em legislaturas distintas, admitida a eleição para cargo diverso.”

Art. 2º O caput do art. 48 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. As Comissões reunir-se-ão no edifício da Câmara Municipal, no mesmo dia das sessões ordinárias, nas três primeiras segundas-feiras de cada mês, a partir das 17h, e, recaindo o dia da reunião designada em ponto facultativo ou feriado, sua realização ficará transferida para o dia útil imediatamente subsequente”

Art. 3º Os incisos I e II do art. 90 do Regimento Interno passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 90. (...)

 I - as sessões ordinárias serão realizadas 3 (três) vezes ao mês, nas três primeiras segundas-feiras, com início às 19h (dezenove horas);

II – recaindo a data em feriado ou dia não útil a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente.”

Art. 4º Fica acrescido ao Regimento Interno o Capítulo VII-A, com os arts. 91-A a 91-F:

“CAPÍTULO VII-A

DA CONFERÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS PROPOSITURAS

Art. 91-A. No ato da apresentação, toda propositura destinada será submetida à conferência administrativa formal pela Secretaria Administrativa.

Art. 91-B. A conferência administrativa terá caráter exclusivamente formal, vedada qualquer análise de mérito, constitucionalidade, legalidade, conveniência ou oportunidade.

Art. 91-C. São requisitos formais mínimos:

I – identificação do tipo de propositura;

II – texto completo e legível;

III – justificativa, quando exigida pela natureza da matéria ou pelo Regimento Interno;

IV – data;

V – identificação da autoria;

VI – assinatura do autor, física ou digital válida.

Art. 91-D. A propositura que não atender aos requisitos formais:

I – não será protocolada;

II – não será numerada;

III – não será encaminhada à Presidência;

IV – não iniciará tramitação;

V – será devolvida ao autor para saneamento.

Art. 91-E. A conferência administrativa não substitui:

I – o despacho inicial da Presidência;

II – a análise das Comissões;

III – a deliberação do Plenário.

Art. 91-F. Os procedimentos operacionais constam do Anexo I.

Parágrafo único. O Anexo destina-se exclusivamente à padronização dos fluxos administrativos, vedada inovação em matéria regimental.
Art. 5º O art. 93 do Regimento Interno passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 93 (...)

Parágrafo único. A leitura dos documentos das sessões poderá ser realizada pelo Primeiro ou pelo Segundo Secretário, mediante acordo, conforme a demanda dos expedientes.”

Art. 6º Fica aprovado como Anexo I desta Resolução.

Art. 7º Ficam revogados:

I – o art. 12 do Regimento Interno; 

II – o inciso VI do art. 13 do Regimento Interno. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Aguas da Prata, aos seis dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis.
Rafael Sebastião Dezena de Freitas

Presidente

Suzana Maciera Caparron

1ª Secretária

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra.

Wanderson Fernandes de Freitas

Diretor Administrativo
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